
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS-TO
Rua Presidente Dutra, 263 - Centro

PORTARIA Nº 303, de 08 de Abril de 2025.

“Dispõe sobre Retificação de Portaria e dá outras Providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE COLINAS DO TOCANTINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso
de suas atribuições legais disposto no artigo 70, inciso XI da Lei Orgânica Municipal

Considerando oficial da Secretaria Municipal de Administração/Diretoria de Gestão de Pessoas/RH,
solicitando emissão de Portaria de Retificação de portaria publicada no D.O do Município de
Colinas do Tocantins.

R E S O L V E:

Art. 1º – Retificar a PORTARIA Nº 297, de 03 de abril de 2025, publicada no Diário Oficial N°
1801 (04 de abril de 2025), ao qual refere-se a designação da servidora Géssicla da Silva Vidal,
passando a constar nos seguintes termos:

ONDE CONSTA:

GRATIFICAÇÃO
Gratificação Coordenador PCCR (600,00). Lei 1.969 de 05/04/2024.

DEVE CONSTAR:

GRATIFICAÇÃO
Gratificação Coordenador PCCR (450,00). Lei 1.969 de 05/04/2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Colinas do Tocantins

Josemar Carlos Casarin

Prefeito Municipal
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